
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                  , DE 2003
(Do Sr. Deputado Jorge Alberto – PMDB/SE)

Solicita ao Ministro
de Estado da
Fazenda, que
apresente explicações
sobre a lista das
empresas que foram
investigadas a partir
de 1993 pelo grupo
especial da Receita
Federal criado para
investigar as
empresas envolvidas
com o escândalo PC,
bem como apresentar
esclarecimentos sobre
os respectivos valores
iniciais das multas e
valores finais após
conclusão das
investigações.

Requeiro a V.Exª, com base no art. 50, § 2º da Constituição

Federal, e na forma dos arts. 24 e 115, inciso I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam requeridas informações

ao Ministro de Estado da Fazenda a apresentar a relação das empresas que

foram investigadas a partir de 1993 pelo grupo especial da Receita Federal

criado para investigar as empresas envolvidas com o escândalo PC, bem

como apresentar esclarecimentos sobre os respectivos valores inicias das

multas e valores finais após conclusão das investigações, conforme matéria



veiculada na revista Época de 13 de outubro de 2003 entitulada "Racha na

Turma do Oráculo".

JUSTIFICATIVA

A revista Época, em matéria entitulada "Racha na Turma do

Oráculo", publicada em sua edição de 13 de outubro de 2003, afirma que a

Receita Federal monta grupos especiais para fiscalizar empresas envolvidas

no escândalo PC. Num país que busca cada vez mais transparência em seus

atos é imprescindível que os fatos sejam apurados. Neste contexto,

apresentamos o referido requerimento de informação ao secretário de

Receita Federal para que possamos tomar conhecimento e esclarecer outros

fatos não citados na matéria.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2003

Deputado Jorge Alberto
PMDB/SE


